












TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

MANIFESTAÇÃO

SEI nº 2022.0.000000393-0

Ref. “RELATÓRIO ANUAL DE AUDITORIA. RESOLUÇÃO 308/2020 DO CONSELHO NACIONAL
DE JUSTIÇA [CNJ]. ARTIGOS 4º E 5º. EXERCÍCIO 2021”

CERTIDÃO/INFORMAÇÃO

 

Acerca do teor do presente SEI, informo/certifico ter o TRE/CE, na sessão do dia 19 de agosto de
2022, aprovado o relatório objeto do presente expediente, estando a decisão plenária assim ementada:

“PETIÇÃO CÍVEL. PROCESSO ADMINISTRATIVO. RELATÓRIO ANUAL DE AUDITORIA.
EXERCÍCIO 2021. APRESENTADO PELA SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO E AUDITORIA
DESTE TRIBUNAL. CUMPRIMENTO À RESOLUÇÃO DO CNJ. ERROS FORMAIS. JUSTIFICADOS E
CORRIGIDOS. DEFICIÊNCIAS SEM GRAVIDADE. CONFIABILIDADE NÃO PREJUDICADA. ADOÇÃO
DE MEDIDAS E EXPEDIÇÃO DE ORIENTAÇÕES PARA FORTALECER O CONTROLE INTERNO.
RELATÓRIO APROVADO.

1. Cuida-se do Relatório Anual de Auditoria, alusivo ao exercício de 2021, apresentado pela Secretaria
de Controle Interno e Auditora deste Regional, em cumprimento às previsões contidas nos artigos 4º e
5º da Resolução nº 308/2020 do Conselho Nacional de Justiça.

2. Da leitura do documento em análise e do que fora relatado, extrai-se que, apesar de detectados
alguns erros formais, fragilidades e deficiências, em geral, não houve prejuízo considerável para a
confiabilidade e regularidade do que fora objeto de auditagem.

3. Ademais, dentro do que fora apresentado, verifica-se terem sido expedidas orientações e
determinada a adoção de providências direcionadas aos setores envolvidos, no intuito de fortalecer o
controle dos recursos.

4. As inconformidades encontradas são de ordem formal, sem maiores relevâncias, inaptas a
comprometer a regularidade de um todo, além de existir, na etapa de liquidação de despesas,
excelentes controles que mitigam essas eventuais inconsistências de procedimento.

5. Destaque à constatação de melhoria contínua na qualidade dos controles internos, pois não
verificadas inconsistências nos cálculos dos valores das horas extras pagas relativas às eleições de
2020, falhas que estavam sempre presentes nas auditorias anteriores.

6. Relatório aprovado.” [PJE nº 0600179-39.2022.6.06.0000]

Assim, envio o procedimento a COAUD, para ciência e publicação, conforme art. 5º da Resolução nº
308/2020 do CNJ e, ainda, devidos registros, após o que poderá ser devolvido, para arquivamento.

SAU, 2 de setembro de 2022.

 
                                                                                                                            Rodrigo Ribeiro Cavalcante

Secretário de Auditoria
SAU/TRE-CE
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Documento assinado eletronicamente por RODRIGO RIBEIRO CAVALCANTE , SECRETÁRIO,
em 02/09/2022, às 10:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 1º, §2º, III, b, da
Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida em 
https://sei.tre-ce.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&i
d_orgao_acesso_externo=0&cv=0032695&crc=14A36C61, informando, caso não preenchido, o código
verificador 0032695 e o código CRC 14A36C61.
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